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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Mirassolândia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mirassolândia 
poderão ser consultadas através da internet, por meio 
do seguinte endereço eletrônico: www.mirassolandia.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirassolandia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CÉLIA  APARECIDA  FIAMENGHI  DOS  SANTOS

MATOS, Prefeita Municipal de Mirassolândia, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhes foram
conferidas  por  lei,  CONVOCA  as  seguintes  candidatas
aprovadas  no  Concurso  Público  nº  01/2025,  para  o
preenchimento  de  vagas  efetivas  disponíveis,  a
comparecerem no Departamento Pessoal desta Prefeitura,
sito a Rua Antônio Batista Rodrigues, nº 364, Centro, no
prazo de 3 (três) dias úteis a contar da data de publicação
deste Edital,  no horário das 12:00 às 18:00 horas,  para
manifestar  interesse  na  Contratação,  para  atender
necessidades  do  município,  pelo  regime  da  C.L.T.
(Consolidação das Leis do Trabalho) munidos de cópias e
originais dos documentos solicitados no e-mail.

Cargo:  DIRETOR  MUNICIPAL  DO  CENTRO  DE
EDUCAÇÃO INFANTIL

Nº  de  Inscrição:  20841  Candidato  (a):  MILEIDE
EUDOXIA LEITE - Classificação: 1°

Nº  de  Inscrição:  21591  Candidato  (a):  MICHELLE
SANTOS MAGALHAES - Classificação: 2°

Nº  de  Inscrição:  22135  Candidato  (a):  ANA  LUCIA
GOMES DE ALMEIDA - Classificação: 3°

Mirassolândia, 10 de abril de 2.026.
CÉLIA APARECIDA FIAMENGHI DOS SANTOS MATOS

Prefeita Municipal.
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CÉLIA  APARECIDA  FIAMENGHI  DOS  SANTOS

MATOS, Prefeita Municipal de Mirassolândia, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhes foram
conferidas  por  lei,  CONVOCA  a  seguinte  candidata
aprovada  no  Concurso  Público  nº  01/2025,  para  o
preenchimento  de  vagas  temporárias  disponíveis,  a
comparecerem no Departamento Pessoal desta Prefeitura,
sito a Rua Antônio Batista Rodrigues, nº 364, Centro, no
prazo de 3 (três) dias úteis a contar da data de publicação
deste Edital,  no horário das 12:00 às 18:00 horas,  para
manifestar  interesse  na  Contratação,  para  atender
necessidades  do  município,  pelo  regime  da  C.L.T.
(Consolidação das Leis do Trabalho) munidos de cópias e
originais dos documentos solicitados no e-mail.

Cargo:  PROFESSOR  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
BÁSICA I E II

Nº  de  Inscrição:  20952  Candidato  (a):  SUZELAINE
CRISTINA CALDEIRA BARBOSA - Classificação:60°

Mirassolândia, 10 de abril de 2.026.
CÉLIA APARECIDA FIAMENGHI DOS SANTOS MATOS

Prefeita Municipal.
...........................................................................................................
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030 105
PORTARIA Nº. 2.737, DE 10 de abril DE 2026

“ P r o r r o g a  o  p r a z o  d e
conclusão  dos  trabalhos
inic iados  pela  Portar ia
2 . 6 4 6 / 2 0 2 5  e  u m a  v e z
prorrogado  pela  Portaria
2.704/2026  e  dá  outras
providências”

CÉLIA  APARECIDA  FIAMENGHI  DOS  SANTOS
MATOS, Prefeita Municipal de Mirassolândia, Comarca de
Mirassol, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  finalização  do
Processo  Administrativo  Disciplinar,  notadamente  para
conclusão  do  Relatório  da  Comissão  Disciplinar,  para
posterior remessa para Parecer Jurídico;

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Prorrogar  por  mais  15 (quinze)  dias  o

prazo para que a Comissão Disciplinar conclua a apuração
dos fatos, contados do término do prazo fixado pelo artigo
3º da Portaria nº 2.704/2026, de 12 de fevereiro de 2026.

ARTIGO 2º.  O prazo da prorrogação começará a  fluir
após exaurido o prazo fixado na Portaria nº 2.704/2026, de
12 de fevereiro de 2026.

ARTIGO 3º. A empregada pública E.C.R. de S., deverá
retomar suas funções ao final do período indicado no artigo
3º da Portaria nº 2.704/2026, de 12 de fevereiro de 2026,
ou seja, em 13/04/2026.

ARTIGO 4º. A presente Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Prefeita Municipal de Mirassolândia, 10 de

abril de 2026.
CELIA  APARECIDA  FIAMENGHI  DOS  SANTOS

MATOS
Prefeita Municipal
Registrada  e  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do

município, na data supra.
DANILO ROGÉRIO ROCHA
Digitador

...........................................................................................................
030 106
PORTARIA Nº. 2.738, DE 10 de abril DE 2026

“Institui  a  aprovação  tácita
que alude o art. 3º IX da Lei
federal  nº  13.874,  de  20  de
setembro de 2019 e o artigo
5º  e  seguintes  do  Decreto
estadual nº 67.979, de 25 de
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s e t e m b r o  d e  2 0 2 3  n o
município de Mirassolândia.”

CÉLIA  APARECIDA  FIAMENGHI  DOS  SANTOS
MATOS, Prefeita Municipal de Mirassolândia, Comarca de
Mirassol, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

RESOLVE:
Art.  1º  -  Os  órgãos  da  Administração  Direta  e

autárquica municipal envolvidos no processo de abertura e
regularização de empresas editarão normas estabelecendo
prazo,  não  superior  a  60  (sessenta)  dias,  para  decisão
sobre os requerimentos de emissão de atos públicos de
liberação apresentados em seus respectivos âmbitos.

§ 1º - O decurso do prazo estabelecido nos termos do
“caput”  deste  artigo  implicará  a  aprovação  tácita  do
respectivo  requerimento,  sem  prejuízo  de  remanescer
necessária  apreciação  do  pleito  pela  autoridade
competente.

§ 2º - A aprovação tácita de que trata o § 1º deste
artigo não exime o requerente:

1. da observância das normas aplicáveis à atividade
econômica objeto do ato público de liberação;

2.  da  responsabilidade  pela  conformidade  do
requerimento  formulado  à  legislação  vigente;

3. do dever de adotar medidas e providências formais
e materiais posteriormente impostas Poder Público;

4. de cumprir as exigências vigentes no momento da
apreciação do requerimento pela autoridade competente.

§ 3º - Os prazos para decisão acerca de requerimentos
que não versarem sobre atos públicos de liberação deverão
observar o disposto no artigo 33 da Lei estadual nº 10.177,
de 30 de dezembro de 1998.

§ 4º - A aprovação tácita de que trata o § 1º deste
artigo não se aplica aos requerimentos:

1. de atos públicos de liberação:
a)  no  âmbito  de  processos  de  l icenciamento

ambiental, em razão do disposto no artigo 14, § 3º, da Lei
Complementar federal nº 140, de 8 de dezembro de 2011;
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b) em matéria urbanística, se a apreciação abranger

ou depender  de  licenciamento  ambiental  ou  decisão  de
órgão ou entidade de outra esfera;

c) em procedimentos que versem sobre uso e manejo
da  fauna  silvestre  e  exótica  ou  sobre  atividades  que
impliquem  a  captura,  coleta,  transporte  e  manejo  de
material biológico;

d)  que  envo lvam  at iv idades  ou  produtos
potencialmente nocivos à saúde ou incolumidade públicas;

2.  apresentados por agente público ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta ou colateral,  por
consanguinidade  ou  afinidade,  até  o  3º  (terceiro)  grau,
dirigidos  ao  órgão  ou  entidade  em  que  exerça  suas
atividades funcionais;

3.  de  que trata  o  artigo  3º,  §6º,  da  Lei  federal  nº
13.874, de 20 de setembro de 2019.

§ 5º - A autoridade máxima do órgão ou da entidade
poderá,  excepcionalmente,  estabelecer,  mediante
despacho  fundamentado,  prazo  superior  ao  previsto  no
“caput” deste artigo em razão da natureza dos interesses
públicos  envolvidos  e  da  complexidade  da  atividade
econômica objeto do ato de liberação requerido.

§ 6º -  Decorrido o prazo de que trata o § 1º deste
artigo, poderá ser solicitado documento comprobatório da
liberação da atividade econômica objeto do requerimento.

§ 7º - A aprovação tácita de que trata o § 1º deste
artigo não dispensa o requerente do pagamento das taxas
municipais  devidas  em razão  do  exercício  do  poder  de
polícia.

Art.  2º  -  O  requerimento  para  emissão  de  atos
públicos de liberação deverá ser instruído com todos os
elementos  necessários  à  decisão  pela  Administração
Pública, cabendo ao interessado complementar a instrução
com as informações e documentos exigidos pelo órgão ou
entidade.

§ 1º -  O prazo de que trata o "caput” do artigo 5º
deste  decreto,  para  fins  de  aplicação  da  aprovação  tácita,
nos termos de seu § 1º, inicia-se na data da apresentação
de todos os elementos necessários à instrução do processo.

§  2º  -  O  requerente  será  cientificado  sobre  o  prazo
para a análise de seu requerimento, presumida a boa-fé
das informações por ele prestadas.

§ 3º - No caso de necessidade de complementação da
instrução processual  ou de diligência técnica ou jurídica
pertinente, o prazo para a decisão administrativa poderá
ser suspenso uma vez e
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não  fluirá  quando  a  emissão  do  ato  público  de

liberação depender de manifestação ou posicionamento de
órgão  ou  entidade  externa  à  Administração  Pública
municipal.

§  4º  -  O  requerente  será  cientificado,  em  uma  única
oportunidade, sobre todos os documentos e informações a
serem  apresentados  para  fins  de  complementação  do
requerimento inicial ou da instrução processual, ressalvada
exigência que só possa ser conhecida supervenientemente.

§ 5º - Poderá ser admitida nova suspensão do prazo de
que trata o § 3º deste artigo na hipótese de superveniência
de  fato  novo  que  impacte  a  análise  do  requerimento,
durante a instrução do processo.

Art. 3º - O requerente poderá renunciar ao direito de
aprovação tácita a qualquer momento.

Parágrafo único - A renúncia a que alude o “caput”
deste artigo não exime o órgão ou a entidade de cumprir as
condições e os prazos estabelecidos para a decisão acerca
dos  requerimentos  apresentados  em  seus  respectivos
âmbitos.

Art.  4º  -  O  disposto  nesta  Portaria  aplica-se  aos
requerimentos apresentados após a data de entrada em
vigor.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prefeitura do Município de Mirassolândia, 10 de abril de

2026.
CELIA  APARECIDA  FIAMENGHI  DOS  SANTOS

MATOS
Prefeita Municipal
Registrada  e  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do

município, na data supra.
DANILO ROGÉRIO ROCHA
Digitador
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